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PROJETO DE LEI NO 124 DE DE DEZEMBRODE2O24,

Reconhece de lltitidade Púbtica a COLONTA

DE PÉSCADORES E AQU'CULTORES 2-56 DE

sÃo JoÃo Do ARRAIAL, PIAUí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI,
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica declarada de Utilidade Pública a COLÔN|A DE PESCADORES E

AQUICULTORES 2-56 DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, no município de São João do

Arraial, estado do Piauí.

Art. 20 Fica assegurada a entidade de que trata o artigo anterior, todos os

direitos e vantagens estabelecidos pela legislação pertinente em vigor.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposiçôes em contrário.

Sala das Sessões Legislativas em Teresina, em de Dezembro de2024.

óBn9 toou
Dep. GIL CARLOS
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PI, registrado no Liwo no 0§ de Pessoas Juridicas dcata §€nrealia Extrajudicial, conforme Rcquerimento dc

TÊRESA ARÀÚJo DE RES E.NDE, nr gualidadc de presidentelintercssrda. c por
e§tsÍ cm des§onformidad€ com a DECISÃO N"l l9l ?/2O?l -PJPI/CGJ/VICECCJIGÂBVICOR. O ato

de cancelamento é realizado com fulcro nss Dcsicôee proferidas pclo MM. Jriz de Direito da Vara

Única de Matias Olímpio-Pl, Dr. Âlexsandro de Araujo Trindade, nos SEI's n"23-0.0O00?2ú66-6 e

21.0.0000? r 486-0. O referido é verdade e dou íé. Mrrias Olimpio-Pl, 02 dç maio dc 2O24.

Eu, Ê , Raquel dc §ousa Barroso. Êscrevctrte Àuorieada digitci c asim. O pres.ntc alo so terá validade

com o Selo: ârl,.dF762 - SPBIL Consultc r aur6tic&r.dÊ do sÉio Êe ryJi0ii$§Jn&|e&$B Emoluraentos:

R§ 0.00; FERMOJUPT: R§ 0.00; MP: R§ Q00; Tatd: R:§ O00

14sti8§ Qli'npio-Pl. 02 msi{ dc 20?4

c.
Racs€l de Souss EarroÍo. Eü+aslL-'€ntc Autorizada

(Pil 02 d. Uab d. 20i4.
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a)t{!

I



C

,')

í) Ê.JO

I
rnffi-l
L qp'".r.** J
tffil-ll-írrtlLorúÊJLüErJ

afliF}§;x ,íl f)Íív|fr !§i{Hi :J

ffi 'rl llaÀl.l:{'t:l lr& Ll,l.t

-

b,.t

1
,d/ r Il

,

i-

rf,ii!§,*, ll!

I

t-
I

l

t

{
i

trrt96 Ê§§rl.ü0

ti,

.) t



I

ti qü1-

CONSELHO FISCAL
Primeiro Membro: Àntonio Carlos Sousa SantosSegundo Membro : rrf rrr"lo-Coúues MoutaTerceiro Membro: Arisoei siiu"iiiirno".
I:T"_r: Suptente: tsaei ãaêitia 

"pereira
uegundo Suptente: Aurideia Moreiã ããtilr"rerceiro suprenre: enronià lrniálnirã. ãã Ãrau;o
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sPol - SIHIC
Slstema Naclonal de lnÍormações Crlmlnals

Certidáo de Antscedenles Criminais

A Pollcia Feder0l CERTIFICA. após pesquiss no Slstsma Nacioílal de lníoÍmações Criminais - SlNlC, que, até a pÍêsente
daiâ, NÃO CONSTA coidenaÉo com trânslto em |ulgado êm nome de LIDIANE BÀRBO§À ARÂUJO, pals de
nâcionâlidade Brasil, Ílho(a) dô ANTONIO BARBOSA ARAUJO o MARIA DO SOCORRO ARÂUJO, nascido(a) aos
31/0711993. natural de Matias OlÍmpio-Pl, Cl 3363639 2?112Í2019 Pl, CPF 055.375.113-12.

Esla ceÍlidão íoi expsdida em 071í1í2024 às 07:33 (hoÉÍio dê Brasllia/DF GMT-3) clm basê nos dsdos iníoÍmados e
somenle será válida com a apÍescnlaÇão de documênto de idêntilicaçào para conÍirmaÉo dos dados.

A ãutencidade desta co dâo podeíá seI coníiÍmâdã poÍ molo da leilura do QR Cod€ ou âcêssândo a página da PolÍciâ
Federal. no endeíÊço "https;//ssÍvlçDs.pÍgov.bí/6poFsiniepublico{validar-cscr. e digitsndo o númêío da ceÍlidão
15991 5232024.
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coLÔNrÂ rrE PE§cAIloRES E ÀQUICULTORES 2-56
RI.]Â MANOEL NTJCÂ. .I87 . SOSSEGO

cEP:64155-000 sÀo JoÀo oo ruuural-plÂUí
Fane: 8GE147{021 Emaíl: coloopescarrial@grnail.com

CNP.I: I 7.99.906/0001 {4

EXTRA DO ESTATUTO PE
A tc T z DE OJ O DO ARRAIAUPI

DEHOTINAÇÃO: COI-OI.IIA DE PESCADORES E AQUICULTORES DE /
SÃO JOÃO DO ARRAIAUPI

/
SEDE: RUA MANOEL NUCA. 489 - SOSSEGO - SÃO JOÃO DO ARRAIAL
- PIAUI

FINÀLIDADE: Tem como Íinalidade a representação, a asistencia e defêse
da clase dos trabalhadores da pêsca artesenal e atividades aguicolas,
idénticas, simileres ou conexas, na base tenitorial do municipio de São João
do Arraial - Piaui, bem como a defesa dos direitos e intereses dos seuas
asociados.

TEiIPO DE DURAçÂO: lndeterminado

REPRESENTAÇÃO: Compete ao prêsidente representar a Colonia, aliva ou
pasivamente em juizo ou fora dele.

ADMINISTRAçÃO: e Colonia será adminitrada por:
a) Assembléia Geral;
b) Diretoria Executiva;
c) Conselho Fiscal

São João do Arraial (Pl), 08 de Novembro de 2024

íf-trmo !,t-t).t( Ii:,- ( e. Qo,-,ç.rv,/-
Téresa Arauio de RÉehde

Ptes,identê

€"Íd..J
N;í;

FINS: Atividades de Defesa de Direitos Sociais



EXTRATO DO ESTATUTO SOCIAL DA COLÔNA DE PESCADORES E AQUICULTORES Z-
56 DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - P|AUí

DENOMINAÇÃO: Colônia de Pescadores e Aquicultores 2-56 de São João do Arraial - PiauÍ,

SEDE: sede e foro na Rua Manoel Nuca, no 487, Bairro Sossego, São João do Arraial, CEP:
64í55-000; FUNDAÇÃO: fundada no dia 02.03.2013, com CNPJ no 17.999.906-000'164, é

integrante do Sistema Confederativo de Representação da Pesca Artesanal (Confederação

Brasileira dos Trabalhadores da Pesca e Aquicultura - CBPA e Federação dos Pescadores e
Aquicultores do Estado do Piauí - FEPEPI); FINALIDADE: tem como finalidade a

representação, a assistência e defesa da classe dos trabalhadores da pesca artesanal e
atividades aquicolas, idênticas, similares ou conexas em São João do Arraial; DURAÇÃO: o
prazo de duração da Colônia de Pescadores e Aquicultores 2-56 é indeterminado;
PATRIMÔNIO: constituído pelos bens que ela vier a possuir sob as formas de doações,
legados, aquisiçÕes, contribuições sociais, subvençôes, renda dos seus serviços e auxílios de
qualquer natureza; ADMINISTRAÇÃO: estará a cargo da Diretoria (6 membros), Conselho
Fiscal (6 membros) com mandato de 4 anos, sendo permitida a reeleição; e da Assembleia
Geral (associados); REPRESENTAÇÃO: a Associaçáo é representada ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, pelo Presidente; SÓCIOS: São 04 tipos de associados: I - sócio
efetivo, ll - sócio colaborador, lll - sócio benemérito e lV - sócio aposentado pela pesca, que

serão admitidos os que se enquadrarem em uma das categorias previstas no estatuto.
Direitos dos Associados: votarem e serem votados e participarem das Assembleias Ordinárias
e Extraordinária. Deveres dos Associados: cumprir as disposiçÕes estatutárias e acatar as
determinaçÕes das Assembleias Gerais; EXCLUSÃO DOS SÓCIOS: por deliberação da
Diretoria, depois de ouvida a Assembleia Geral, a exclusão do sócio se dará por pedido

escrito, quando praticar atos contrários a legislação, deixar de pagar a mensalidade por 6
meses, se for condenado em segunda instância, alem de outras obrigaçoes; ESTATUTO: o
Estatuto somente poderá ser reformado pela Assembleia Geral com votação de 2/3 (dois

terços) dos sócios presentes; EXTINÇÃO: a Colônia será dissolvida voluntariamente, quando

deliberarem os associados em Assembleia Geral Extraordinária, pela consecução de objetivos
pré determinados, por alteraçâo de sua forma jurídica, ressalvada a de entidade de classe e
sociedade cooperativa; DESTINO DO PATRIMÔNIO: decidida a dissoluçáo da Colônia,
importará no cancelamento junto ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, neste
caso o patrimônio será transferido para a FEPEPI.
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ePol - Sll{lC
§ístema l{aelonal dz llrlotma@ CÂmfu.u,ls

C€Ítidao dê Antecedentes Griminais

A Pollcia Federal CERnFICÀ após pes$risa no Sistema NM e *!s@ Ai?út?tr - &W.dE, * e gwçc
oata. NÀÔ COIfSTA condenaÉo ún trànsilo eín iu,g*o erít ts'ne *. 

^L?Oi 
fA lJ.RlÊiãU T@rílA d*L, é*,

de nãcionalidedê Brasit, f,ho{a} de MANoEL oÁ stLvA cljrrlÂ e ,li?JA sL,lr:§." lt'aga§íA Frvi.-,.:,}- .ffitüZ !
ôo§ 15m8r1991, nâlurel de Malias Olímr*o-Pl. Cl:[16378Í SSP Pl. CPF CB.%.ir3&-

Esla cêrtid.lo foi exp€íridâ e$ glnlngu às ,0:2ô thorâlc é€ BrasiÍaoF G!f-r -3t ccr 'w t'r:s s dd*é 2
someôlê será vá§da com I eprcseÍlláíáo dê doql'tEírro @ tdáifuââ Wa an:@t G 34ru.

A autencidade dêsla csÍüdáo @ *t úd;íIÍi3da go roà b b*trd & I @e e: 6E*".@ z *tz a &
Feds{-â|. no endeÍeço lrttscrrsêívrcDs.d.gÚ.r-úr?ff*a*1ie$Wd. e 4& . ?üe, e zr1tgi
í 60108502024.
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oPol - Slt{lc
Blstema Naclonrl d. lÍíoÍmrçôst Crlmlnelr

Corlidão de Ântêcedenlss Criminais

^ 
r1,ll' i,l f 

'.,rât.l CERÍIFICÂ. Dfr(rs pe§firtse 65 §btgírn tlârioíd d€ lolannrÉcr Crimimas - StNlC. qúe, alá 6 prr§arllã
rrrrrn lf ÂO COH§TA ,:,rrdqrg*) d,tn lràtglo efi,uhôúo oín .Eíne de ffÂRh Dô SOCOREô SOUSA PORTELA. paÍs de
'nv l,vríhtlatl.o 8ra=rl. Írlb,ría) Ca RÂllrUllDO 

^IVES 
PORTEI-Â ê ir,ARlA DÂ CONCEIC O SgUSJf PORÍEIA, nasddo(n,

nt tllttTttt,tr9, tlllt'.,ral dcr lralias OÍnrDtâPl. Cl l&lt tô7 SSP pl. CPF 570.êG)..13$Í5.

l:slr r"rllúâr kt a/4t'ô/,tid qm tlllllloll á3 l0:0í (hoíário d! Br6nialDF GMT.3} csrn !ôsê nos dádos anídnlBdos e
..,rrrrrrd? srrrá .tâhrJt t*m a apto*nla$a do ôocufi,€Jno ds irsíÍrríüçào para coattrmaçào dog dádos,

l\ qttlot,{jl,Jí4q úsqle tzt1kláo deú *. f,,tÍrntúã Ft t*b óa lêii,rt dc OR Coóe ou aê4ssâúo a pálriÍtâ dâ PolÍd§

lr,t tf t'821Í/.,1.
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cPot . §lltl0
Slrtoma NaclonrÍ dc lnlormtqáat Aflnilnilr

Cartidàa do l\nlqrÁdcnwé Crh nin ata

A Pollcia Federal CERflFlCA, apôs posqulü, no ÍilólnmJ. t,ü)rrtú nâ lrl.Ntüarrt$+ í ,trw$s Qlll{ r, rN*, nl* tlt*Â!t8
dala. NÃO CONS?A condenaÉo com lÍánôlln otn 1ut1aín ,rm ,v,fib ía FIlThllBFt h hrlh/ll,l(l flÍfrâlrÉ*. il,çtt 4*
nacionalidade Brasll. írlho(a) do ANTONIO BAnBO§A AJ?N.IJQ a tAt8ll^ llt) V't,t,lt)tlt liE l.Ulll/) t,n+'t,?lr,.t/,
0ôrt0/1990. nerl.al óa Sâo Joào do N,6,ial.Pl, Cl ?ugh'l §SP Pl. t)Pt' uU/ Tllti/l lh

Esta ceítidáo írÍ expedida en t|fitmU b Agtí? (W n & B,ablltalf,f 6trÍ-7t urn t,hu, t,4r t t*tt ittl ,tut(Y,c s
somenlo s€rá vállda am I aírossfltÊtáo óo ütotmonlo óa llutl:titat;üt WE htttúrttar*. tltrt tlw'lit

A autencidads desla ceJ d,io @§rà *t ?tnltmute W Ímar} da bt{rra d!, lm Ün t tt.t*ttú, n p*<Fn dt l'rlll,;t
Federal no atdEireç 'fúq/,5illsefli$rs.Ítl.gw.arlqrt.*\lr,Ftrw;tt'tdvttt.tttÍ, 6 ótJtwt k. o ,,|{rtdt, tti, ,Àtf,rlk'
160062ú2024.

l.tt ty r,,.*nt a r*h u, çít t!...
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N. r6112012202.

epor. sixic
Sistema Nacíonãl dê lÍíoímaçõ€ Criminals

Certidão de Antecedentes Criminais

A Poiicía Fedeíal CERT|FICA, eos pciquisá no §stema Nacional de lnformações Crimt1z$s - SlNlC, que, âté a proscnle
datá, NÃo CO STA côndenaÉo com ránslo em julgBdo e,n nome dê ÍERÉSÀ ÂâÁ§.rO §E RÉ§E DE, país de
nacioflalidade Brasrt, fitho(a) de EDUARDO OIOGO OE RESENDE e MARIA DAS GRÂCA§ ARÀUJO DE RESENDE,
nascido(a) aos 07/091'1984, natural de Matiâs Olímpio-Pl. Cl 10104í60 SSP CE, CPF 0ü7.903.963-43.

Esta ceíidão foi €xp€dide em 0111nüü às í0:34 (hoÍárb de Bras{lia/DF GMT-3} com base n6 dados inrom,âdos e

-solnente sêtrá váÍida coín a atreserteção de doqrneílto de identiÍicação pra confirma@ do's dds,
f

J\ autencidade desta csítidâo poderá seÍ cunfrmsda poÍ maio dâ biturâ do QR Code §r acessândo s pàlinâ da Polícia
tsederd. no endereço 'tütps:/iservicos.pf.gov.brlêpoLsiah-publho/vatidaÍ-cacr*, ê digilârdo ô númoís da certidão
1601?012?l24.

Ê31ê docarreí{o é vak o po. 90 diis.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

COMARCA DE MATIA§ OIIMPIO
RuÁ 10 D€ rrÍo sN - CENTRq MAnÂ§ O-nw{o - PI, G,P 641J{L@0 - FoNE 0úi8õ.340.1209

AIÀ.{IRÁLICE §ÂMPAIO DE CA§TRO, Alrli$e ,udkial do Crrreio Único do Regi*ro dc Tiurlor e
Dmmarbs. P€sso66 JurHkxc lmôvcb c deosb amxo§, dría CourÍcâ c Cübdc de Maias Olínpiq
E*ab do Piad, pr aoneaflo LTâ|, ác.-

CERTTDÃO.

CERTIFICO, colno rtc !.cda, r H G t rcquÊri[cnto da pclsor
i crcs§.lr qü! Ícau rtgi*rado rc Livrc de PES§'O^§ JURIIIICA§ r'. Í!3, rb:n Conrtrr, & ís.
6?, Sob o BúE ro d3 ordcltr 47t, Glr drrr d! ,6.03.r01f,3 s€üint rqbtro:ÂG dob dias do In& &
maÍç,o de dois mü € Erzê (0243-20f 3), na C&nua Muriciyil dê V.rÊsdolEs do Msidpio de §ão JoÃo

do Arraial ds 1900 horas da mstrhã, no msnis$io já citado ackar" coü, I gíÉ§€rça da prÊsidrnre

Fed.rsçào dos Pcscsdorcs do EgaÍlo do Piaui, a Sr. Rrimunde dos Ss os dÊ Sotrsa e de todos prescnlcr,

foi Íeiro a lciür! do E{liial de Convoeç5o de fuadrçào da Colóni, de Pelc8doíÉs € 
^quicultores 

Z - 56.

A §1. RrimuÍlda, €xpficou güe êstE &rsêmbléiE é FÍa s üisção da Col&iE dÊ Per.dorÊs e AquicúorÊs
Z -5ó do nmiclpio. foi lido o Eíatuto c Rcgimanto blcrao e aobc forrar aprovados seB n€nhuEs

rarsrly4 a prÊsid!trtê da êderat'o cxpüeou que a criaçâo da Colôtis r..i ElraÍ sürib6 b{Ítcflcioc püa os

rrris étes bcnêÍlci* s[o sonetrÉ paÍr r chsc de pelcdorÉ. Â pÍlsidcnÉ dr fodcrsdo cslocco quc

pÍÊcisrys qrc 6 pescotcs ehg€ssstn uma dtetoria pora oçaaizar â entidad. & quc csBva séÍdo criadr
pclo tróriEo 03 ano+ e quÊ €Éa clÊiÉo será por aclaação, coníorme fol ahcidido nrstr mesma

ArscrnbÉia foi fcito v!Íias colocrd(g poÍ pü!c. do' Flsts+ @ e fêCErçao rtp.ÉãÊd. peh Str,

Ráimund!, efiplicou uma a una. Íoi explicada peta fodre@ qr sa colocoü â disposi& dc rodm que

quigren sc muifçsfar dr sa btElsssssaü eú pc{gutrt8 e gue es duvidas podcriem o lirsdts. A
finrdrçio da Col6aia foi rçalizda com succsso. No m3rúo úom€ato foi colocaô pare oc prrsroÉs quÊ

fizt§3n a esêolhs em 12 nomea pae coaponnr a dirüaria.púâ o ptfuliÍo tarde, O§ ,€HdoÍls ali
pIesríltês tcrirE quc escollrcr uma dirtloria pra diÍEir o tbstüto Colônia, .!rt scguidi foi coloce&
rlgu8r úoltrês pn quc fosc conpcsla a drctúiã, ficayE assim çdo: h{r FBiÍknb: Fnacisco des

Ctagas Âraújo, Vice - pÍÊsidentc: Âna CIN$dia di Sitva §ou!a, l'SacrÊ13Íio: Árruria Maria Mcrdcs da

§ilva" 3' Secrttúiô: Cassimiro Mtro€l de Atújo N€to, l' Tesoüttko: Fraacisco José Silva dot Suttos, 2!

Tesureiro; frurcisco Percin dc Ânújo, Conrclhciro Fiscal- Fesidente; Joé Alocida FeÍr"itE l'
Co*olheiro: Gilmar Rodrigus da §ilv* 2 coúsêhsiru Cihur Ro&igucs da §ilvr I'srryl€ítle: JaíIson

SourE d. Silya, ? Suplentê: Rosinsr dos Srstos BebGa, 3' §uphote: Lsiz Oliwira rh Ânújo, foi
psrguÍÉldo â todo6 ali pÍ€séntes §c csavdÍr de acordo cmr c nomcs que foan colocrdos pe'ô ! vo@,
€ foi rilin aêlmdo poÍ un nimid.dc quc sitn, 6 foi dado a po6se r dir€torn clsits, peâ conduzir,

oÍBatrb â vida dr Colônia. A prçsidmtc dt fedcração soll€ite qü€ a düÊtoris Êsin sse no livro dc âts

coEro §6 d.mafu prÊ.cnEs, ê que trgs prórimrs ars€mbtéirs, scrâ felo rxn livm dr preeoç parà quÊ 6
âssôciõdG Fs3ass€m a rcsirlar o livm, em seguida foi rlado pese . diÍ!üxir clôitE Ê a lridÊ c

âgri&car I rodos Ê dcu poc anccnada a prxeme arâ que vai psIs mim assir!âds, p€la dirÇtoú clc&a e as

dcÍrais pÍHrtcs ú livÍo de €rE. Eiía Êtâ sêrá registada juDtdtr Írtc côB o Esatío e o ReEim€rrlo

IorcíE, no Cartório de Noli desa Ctm§& Era o qus o Éê codiúa ao rÊfêrido docomqto do qud
raessevi do seu prúprio originâI do quEl me ÍGportô c dou f-é. Múi.3 Olimpio - Pl,26 de mgrço de 2013.

Dott fé. Eu (i)Âlmirslicc S.rD{io dê CâsEo, Auli§a ,udic.i!ü cscrtvi e subscrcvi. Nrdl mrb é o quc

cutEprr cs& Âulbte Jndcirt stiÍlw cn rírludG do pêduo Í.iro r I vlrtr do qEê cooíl ao

neadoardo dvro ao qE.l !. rcport! c dl fé Melbr Oúmpio, e olto diai do E& de

oo"eúrbro do too dG dob Ell e tr?rc. 0&f l.20tJ). Dol Íê
d. cisrolt 

^lrlbtr 
Jüdlcirl, dlgtld . $tbúcrcyi

Alurirelkc Sr[prio
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MINI§ÉRIo DA FAZE}iÜÀ
Sec;strri. dâ Recêita Fêdêaal do BÍâsil
Proccrâdo.ir€€.âl dã Frzsnde Nacion.l

cERnDÃO ilÊêÂÍr1rÀ DE rÉBr0S RELÂTIyO§ 4OS TR§t TOS F€DÊRÂ|§ E À DivtBA
ÂTfvÀ DÀ ul[Ào

Í{omâ: COLO!{IÁ DE PESCADORES E ÂOUICULTORES Z 56 DE SÂO JOÀO DO ÂRRAIAL
CNPJ: I 7.§99.906/Omí+4

BessãÀrádo o d!íeib dê â Fazêoda Nacio{ral ôob{aí ê ÍrccíeveÍ qusisqueÍ dÍydas de respoflsâbiii{fadê

do sulêitjo passryê acimâ i&nfíido que vier*n a ser apuíadâs é ceÍlificâdo quê ns constaÍn
p€n{rências em seu nome. relãtiyâs a créditG Úlbuános admrnhúedos pêe Sêcrê{âÍia da ReceiE
Fê&raí do Br*d {RFE) e a i*scrlç6e* em o,yidâ AÍiva da Uniáo iunlô á Píocurâdada-Gêrâl da Fazêda
Nâc:anat (PôÊN)-

Éstã ÉÍ!idâo, válidâ para o êstabêlecÍmento metíiz e srrâs riliais, Íêíe.e.se à siluaçâo do suiêib passivo

no âmbito dâ RFE e da PGFN ê âbÍangê inctusrvê es contlibuiçôês sociãis p.êvístas nes ajíneâs a'a
'd' do paÍágrâfo úítico dô aIL 1 I da Lêi tP 8.212, dê 24 @ iullo de 1991 .

A a*itação desta certrdáô está condÉiooada à veÍitiêâçâo de sua âutênticidãde na IntÊm€{. ncs
endeísços <httpr/Árurw Íeceita.faaênda.gov.bÊ ou <htçrr'Âraq,w.pgitrl.ra"ênda.gov.bÊ.

cêÍtídlló eífiilidâ gíâiuitaÍÍaÍ*e eín ba§e nâ P§rtâria conjunta RF&PGFN ne 1 .75'r, de 02110/2014.

Emitidr & 1í:16:44 do diâ 07i 11P024 <ho.a ê dãl8 de Brâsiha>.

Válidê âÉ 07r0S#02ã.
Códrgo de controb da certidào: ÍEFE.C7air.F23D.8D/íA

Ouâ&úer rasure ôü emêÍdá invâlidarâ estê docúmênto



çá.Í.XA
Certifi cado de RegulerHedc
do FGTS - CRF

Inscrlção,
Razão

Social:
' Endercço:

,.7.999.906/0@1.64

coloârú DE FESCAOOTE E ÁQUIClJ§ORÉS Z 56 5ÂO l Ant Â!

Âv vtcE§Te Au6usro s I cEaiTRo / sÂo Joâo m ÁrRÁrÂL / Pr /
6415iOOO

!

*

A Caixa Econômica Federal, no uso da atnbuição gue lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de mãÍo dê 1990, cert,Íica que, nesta data, a
empresa acimê idêntiÍicada encontrir-se em situaçâo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrançB de
quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldadc:01/1 1 I ZO24 a 30 I tt Í 2a74

ccÉmcação llúmcro: 20241 1011953225 1947848

Informação obtida em 07/1r/2a24 lgt57:42

A utilizaÉo deste Certíficado para os ltns prevÍstos em Lei esta
condicionada a verlllcação de autenticldade no site da Caixa:
www.calxa.gorr,bt

I
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EsrADo oo ptluÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

ceRrtoÃo NEGATTvA oe oÉaros
Número: 2400001024165698

CPFICNPj: 1 7.999.906/0001-64
ilomelRazâo social : -*xrÍ***:****x****tr(

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas. conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal ns 5.17211966, certifica-se a INEXISTÊNCn DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA vlA INTERNEÍ ENI 07lLll2o24 11:18:16
vÀr-rol ATE 06/01/202s

Documentc expedido gratuitamêntê.
Validade dêite docuÍírêÍto: 60 (sess€ntê) dias contados da data de sua emÉsãô.
Â acêitação desta cetidáo está condicionada à verificaçào de sua autenticaçáo no
site httôs.lírlêtweb. íeÍaz.pi.ú:v.briÊoriêl-o$bl!(ô/.

Códiqo de Autenticação: 19259359-04E4-4O26-950C-246735844249

Assinado drgitâlmênte por SECRETARIA OA
FAZENOA DO ESTÀDO DO PIAUI CNPJ:
0ô.553.556/Wí -91
aâr€t 0711!Êfr24 I1:'18:17 {300

I

t
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ESTADO DO PTAUI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADC

PÍocuradoria TributáÍia

CERTIDÃO NEGATTVA DE DíVIDA ATIVA
l{úmero: 240000103416571 L

CPF/CilPr: 17"999.90610001-64
Nome/Razão Social: afi*.af t.:3rrx**:ir!***

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Plauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do suieito passivo

acima identificado que viêrem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÂO

çOIISTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EÍqlTlDA VlÂ I}{TERIIET EM O7I1U2O24 11:19:11
vÁLrDA ÂTÉ o6/ou2o2s

Docurnento expedido gratuitamente.
A aceiração deEta certidão cstá concllcionada à verificação dê sua autenticação no site

Código de AutentÍcação: F820102 B'5304-49: F-gB3B-20CBEA3897F8

Assinado digitãlrneírte po' SECRETARIA DA
FAZENOA OO ESTADO DO PIAUI CI'IPJ:
06.553.556/0@1-91
oate. c7 !. 112y24 1 ! :19:1 3 -03;00

I
II
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coloNtÂ IIE PESCADORES E AQUTCULTORE§ Z-5ó
RI.JÂ Mfu\OELNUCÂ.487 - SOSSECO

CEP:64 I 55.@O §ÀO.,OÀO DÔ ÂRRÀIAL-PIA{JÍ
Fnne: 8ó-8 147-602 I Em:il: colonpesrzrrial@gmail.com

CNPJ : I 7.999.9ôói00t)t -(i{

DECLARAÇÃO

Eu, TERESA ARAUJO DE RESENDE, brasileira, maior,
cirsada, pescadora artesanal, portâdora do CPF n' RG no , residente e
dcmiciliada na localidade Marruazinho, 000 - zona rural, em Sâo João do
Arraial- Pl. CEP 64.15m00, presidente em exercício da COÇLONIA DE
PESCADORES 2-56 DE SÂO JOÃO DO ARRAIAL acima descriradeclaro
para os devidos fins que se fizeÍem nêessários que não são renumerados,
pcr qualquer Íorma os cargos de diretoria, do conselho fiscal, deliberativo e
consultivo, além de gue não distribui boniÍicaçôes ou vantagens a
dirigentes, mantenêdoÍes ou asociados, sob nenhuma forma ou pretexto e
gue. em caso de dissoiuçâo, seu patrimonio será incorporado ao de outra
entidade congénere ou ao poder publico conforme a legisleçâo ordenada.

Esta é expressão da verdade, portanto firmo a presente
DeclaraÇão.

São João do Anaial {Pl), 08 de Novembro de2ü4

ítrv".., .{- lo,,:,-, -il- {',-, : -i.,,{,=
Ielesa Anujo de trfesende

Ptesidente
CPF n" @7.9A3,963-t Íl
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.tR.\LJO Dl: I{§SÉ\DF. {riÊ R§,,rclçu (} írti\'nli }i.§iitia! ínÍl1|ra} do Estatutr! Sixiui da Críoniir dr
P!.§c:riloÍ(x c ,Aquicullores Z-5ó Cr.r iíun:cipio,jr' §ã* João &r {Í.-*ialr 3§rrdo trsnsiadâds confcrrme

rrg..rt. E.rlanuo Souiai ijr (,:h,rri.t Jc Pr-sladrrrer + Àqurcuilrrrci 7-56 do Munripio rlc Sátr Joio do

,.\r.raiül {].{}ITULO - ! D: D:u".r:::nrçàc, f inalirladc. S:d*, {- iri:r.:nrcriçà§. Cc}Írt}elencia c lta:o dc

Duraçio Àrrrgc l' - Na l'orna tla 1..'r rr' i L09q dg 13 rir _ir:nlio de lOffi. çe rcgrrlaneota n ..lrtigo B"

ü Constiütiçâ Fedsral de 19$li. qrr lhe c*nt;m c §k:us dr §ilr*iülo. ã C.rrlürà de Pescrdores e

§qsisulíoÍçs Z-5ô do Municipu de §t{, luio ile -{.t-aial, qse lxàrirt *asim a denomincr-se. ê uma

l-intidar{c Srndical sem fins lucrl!ir,os. Cunsrititida ítil&s Ir$õssi{r{rãis ,{a rrividadc pcsquu.ira e

aquü'.rfu. irn&rlr arx 02 rl.r+ do Eà dc m!çô ô0 sao & 20t 3. Poú*i ffio Hrrird dG FGúoa

,rri.&a d l?"999.9í)fldt{}l{4. É iceggarÍ€ ds §§lessr CffiÍvo dc Xcgrcraarflo & Fêâcâ

armsaal (Cddrnçao BrÊrileirs dm TÉbalàsd.rts dr Fera e Âçiorkr- C8PÀ c F@
rtos Paacrdue o Àryúxltucs do fut*do do Piaui - LlrflEll). 'í;in esr:lü fimtidade s rÉFÍ€seara(Aú.

r rsisicncia c dct'csa da clasc d+s trabrÍhudores da pesca n*esartal e atiridr&s aqui$lai identica§,

simiiarss rru concxa§. nr basr l,,rritorial dri inuflrriii;c ilt 5àa ]aào do .{rraiat- Praut. bem como a

&.Ícrts do§ <iircilos c inlúrcsss dts ssus as{riadrx. §rr, §crir Snci*l Ü§tã sitrxda ra Rm }Íanrxl Nuct.

à§? .Sossego- CiiP: tu1.i5jiiil - Sào tbio do Áraiai Piaui. rt:a ceuro irca dc cirtunscriçüo tcxlo

fr r]luorcrpio de São João do Ânxial.Seri ptaze de duraçâo a ind.'terminsdo e é tiliada a FEPEPI e a

t-UF-l. § lr - Â r1lf,ani71§r.lo dll Cr'rlonia Z-5ó- 
' '.Lrri i.Jíir+ r'ir; su.: ti;ul,tssriçàê. teÍn rtmo rtloÍes

hdsicrls: :l litrerdsde comc bsnd.'irii. c rinítiqric cornrr i:anrJeira *tr.rtural. ê coÍnpukoriedodc d0

r-r,riiii iju iç.iu siltinl ú(tnl.l ia"ii" pt,i1, a silsiúiii,1\àr', ítiiuictiia Ê rl iistcdra cotícdttatira comtr

eçtnrture de represortaçào- r serri regida pÊio Tituk, 1.' , 5l I c 5S. da Lei n' -1452 de l" de llaio de

lq4l rCLT), àliser§€{iüs no t:'iirrr J)eri:.:r.rii.i, I';atçrlr.xtia i: Irrscrjo. § f - .{ Colonia rtc

Pr:;cadorcs Z--iá e organizada nos t§-rnos dr l-cgis'laçâo vigea:e aplicável à especie e Íam sel§

r,{rj<r;r'cs !cllidos piri: o r5r!do. ii dcl'rsi: e : t:.,r(vdcxaç§r C:s '::r:lg,,)Ííx de rshaltrad$rÉr qu.. f1?êt:

da p;.;ca r'uu aquicultura- no municipio d< São Jo.ia do .lriaiai. ;bralgidos ,rcla cirrmscnçio da

lxr.st'ntc C(rlonia dr Pescadorer, sua profisriio :ru principa! meirr de rida. co;fçrne estlb[.ce a

lcgrsiaçàrr !'ar ríg{tr sobrc a mstcriir. cslrcialrn.-ntç' a l-ri n" } 1,{;99.:200{ e o TÍtulo V. Capirulo l da
('i-1 .\rxigü:" - -.\ ColóoiaZ--{6:e prqrôe a cstrcim rr':lahoraçà:r cor:r * FÊPEPI. su_ieitâ s Crrn!(.lh3

.' Fisci:iiz.rcio. crienlsçâo à nitnr'lilizaçào por paÍ1â da mesrrle, tirandç arnbám s:ijei:: a su<htce*
periódicas na sus coota}ilidades cvnpre que t-or jutgadc nec{srárío pela }FPEPI c ,r pedido da

\s*lrnbleia (ir'rai. resgu.rrdsndrl rls pÍL'aritss d§ ].ei n" l!.6§n de lJ dr Iu:rhc, Cc :ll(t!{. quü

t{ç{iÊhscau *s Cl'i:oiss iivni ('niiditdi:s ds ':larl, Ârtrgú "1'' ^..1 a6l*üis Z-i6 i+i reaisrrsdá na

Fi:PFPl. mcrJrnntc apn'rr:rri;ilr rl,r\ {.-Êni:}rr- (ir}«lr'i(,nlír"' I. Fda:ir. 'trq'r;.a C-r i'e§gdrrrcs ra*t di,
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ríor. lagos. lagoos, çudc*, b*ragarr, crc. E as cmdiç&l dispmivsis para e Pçca e a comerciatizçô{, de

Fscedc na sua piirea dé circusn€riç&. Âíi8o rl" - Cürpét a Colonir 2-56 L Colahrar nrx plaro* çnis
sobre as atiüdades peequeins e aquicolas. curnpriudo as dclc,misções doc ÔÍgâos fedÊrâi§. Esraôris e

Hunieipais ligados a estes §€lorêd. Il. Reprcs€nt Í seur aociadoe jurto aos órgàos ücmpetent s s

Âuoridades em Geral, bcm como servir & elemeato de tigasilo entre scus rssiciedos e instituiçàcs

Ílrevidcnsíns sociaie, edscâcíoraic e fiÍrnccí!ü, vieâldo i glristsncitlimo *ocial, rri*cncia mêdica,

hospitalar. Érxicoprofissirxe! c cconômka; IIL Prwvcr c4.,.* oa asociados. nos tcrmos da legrslaçào

vigentc, a orgEnizaçeo de sociadesrr coopeÍstivx dc poita$o r soúsrltlrr; tv-. Receber subvengõa e

rloaçõ* dc orgeG prblicc e antidadcs privadaá, naciEaie c intcfixioÉiC p8s mrsutençâo c cxecução

de scus prog:amre, bcrn como buscer para si ç sss rsoehioc |-iu!úilnÉntos juoto a irutituiçôcr
fmanceiras pâra câmpÍ:l dc embarbaçôes e equipurÊ$os de pesca c p,e coaservaçào dc pcs€ado; Y.
Promovcr c ireativa crtre sart acociados c a comuoidrdc hsl a lrab às mis diverses oodalirlrdes

de csportcs úutice. bem como outras foroas de Ira pra rerr soci&" graffio a prescrvaçâo do

meio asbienrq VI. Dc*tinar ura pacarhral dc lE6 (&zc gor cee) e íâdr tord, cotsigmda oriulda
refercate ao iaciúo Il. Ârrigp f dxtc f*reÍo §oeial pan ngtrçio & FEPBPI- Paragrafo Unic-o: Paca

o erercício de sua compct#ia, a Colmir 2-56 podari, 'üro 
ílo re liairrado: Firmrr cootratos,

Coavêaios. Tcrmos de Parceriar ou quelçc ortrs inrtmcsos dstirdo* à coopcraçâo carre

ertle,n€ idrdca de dircim pfibtico on privailo. ir§lNei§* iatcrracimis. jorídicas e ftcicas, pra o
fomcnto c a excccçio das açôes quc cosdrui cct oliaivo c fiadiddc wial: Panicipar d* outras

Psscas Juridicas, dc direito pri.-a!o e csa fie lucrarivrrs; Âdquirir srú fo*oa lcgal, a propicdadc. a

H)§sc, o lr§o qt ostr3 tbnnÃ dc direito r§al coke iruirwis nrafu e urbao§' újairrodo a octhgnia c
fàcilit sfu ds suI çoÍrpcle,lcii: Profor, ctrbor*r, cotâboras, promover! cÍccutÍ e coordmar qôcs e
projeros viserdo o fonalccioelto da çlase c d* Colouú Z-5ô; Erercer a coopcr*çâo coar entidades

cientÍficas dc ensina, dc dircims humanm c dc dcrcnvdvinrcrto sdeial, É.ioúsis c inEmaaio@i§. para o

descnvolvimento de ertndos e perquisar- produçâo c diwlgação de informações c conhccimsotos:

Produi? ssp.ah.s edrn:ativ§, eom matétias didáticrs: impressor, liwos. crÍtrzrs. fitnrcs, vk cos c

discrx digitais. Ptorr,rvcr dabatcs. ereonr,x, séõinários e *ettos eom difererteá Ulas" Íçrtrdtx Felâ
gwno$o do cidadâo. do ensfuo c do ercrsício dx direios humaros; Co:rtribuir no ryerfeiçmorlo e ra
formulaçlo dc pollticas mrai'ipais na árça dc À&ill Àrbicnte. Áção Socid Saiíde e Educago; Estinutar
o espiritc eoop€Íativo, priorizaado o rcspcito *o meio ambiente, em bura de um dcscrvolvinento
surlcn{vcl €f,úlôgi§rrnêatÊ cs ío. CáPIIIJL II Dos Asrlreiadç, Scus Direiroe e Deveres Ârtigo f -

A Coleia 2-36 tcÍá (X {qua§o} tipos dç asoüiados. a saber: I, §óclo Efetívo - Os pscodorer (ar)

srtcsalri8, aq&cdtoÍes (ês), pcquems carpiÍrteiros oa"ais. knefisisdores (as) dc p.scsd!, sn sâos dc
pêúcchos dê pescr, mocâuimc & ootor de «nbarcações c pequerx,s coÍ*crciantes de pcsdo, desdc qrx
csmprot'cm e3tar cm plero cxcrício da alividadc cm regirrc de economia familiar; Il. Soci'o Colebuedot

- Os arnadotes dc pesca: os iadustriais da pesca: o* pescadorus 1as) proÍissionais c arnadccs (as) que

exerçar a etividrds pesgcire elou aquicola na circumcriçào de Colonia Z-5ó, or qualqu« cidadlo ç,e
apoo coryçrobcdl suô ide€idde. desejc contribuir para o deseavolvinrato da clase pesqueira, ndrdlç

ç
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Grffiô Édàd. Íúúir !. €olsir. aâo im$licando c;*a scrdiçib nr outage & dircitoe.

vmtag{rs s de§lrcB. IU. sócros Ecnsneritos - Os que foras t8rn !0l rllulo a3raciador psla

Asseobkir Gtrrl. por serviçoc o aritudes rclcvastcs err b«reÍicio da clree, nEo ünplicardo essa

cmdiçilo ns oüo?9, dc dircitos, rlíntasÉns ou dci'ÉÍÊs pata com a C:olail 2.5ó, IV - §óeios

Apoecntade ple Perca - dcsde guc tsnha autodado por escrito a preridcncia a pro.ceder ro
de*cood da coriluição assrr,:iariva cm folha" ou §a de fcrna eonsifp&, corforre c§ebclccido

pclo tNS§ ffie,s rcoqs dircitos de sé,cio efstivo qumdo diru$c«r cun r Coloah Prágrdo
Unico - O irym na Cohf,it 2-56 ó lirre a todor or pelcsdores {ss) ryicühoís (ã} Fol6núüis
quc kiaml oe rcrriçc da iutituiçEo. dcdc quc adiram os propósitm sciais c Fc[cà€Írú f,§

condiç§çe s*abcftuüas oeste E$8ms Social e nas Lris üganei. Axip 6r - P,.ratü súritftb e
qmeodcrrrtea. o itresi& debí:i «m;zobart3r re emr{rudra en,rç dar@riatpe*irrr
nc Atip 5" do p.lrrot ÊsEto Seial. Psra laÍm dsÊr.i d6|oús'naÍ q[Ê d cüt ]bo *srÍcio dt
.tivi,$.h ou SrÉ dc dgtmta fúm8 tr':abalha no sdor pss{ucim dou aquicoh dimc I c0lÉatrctCo
dr dccl§&ç{o as*inrdr e com liÍma rcconhecide por 02 (dois) pescadorcr (rs} já qdrrtrldos ra
('olorb Ató ht rrris & O2 (dors) raos. oue es§a guitc com a eltidade c quc rrlo rçjl Pu'anc do

inlactdo crl pailrire c s€gundo grru e era linha reu sx cdrttrãl ou ry€*ttr §*rrcid reçeüds
por alglrü Ôrgtu htbàico fig.Oo 

" 
p"."..áffo I U asociado qw BceiÉÍ esÊrbhc.cÍ Ídç& de

tr*hlho corn a Cottnrir 2-56 p.Íderá o dàIõ-ã./c votor e scr vdãdô- Ârtigs f.- Sfü Dfufus áos í
asociado Gazgr dc todç oç bm-{cios c pretlogaivar quc são aaiburda* por Lci rs #c*dms &.) c
eguicultotts (arlproÍissionais, dcsdc quc psÍa tsnlo. atcodam as cxigcacir lcarie em v{u:
Participar' & r{í!s rs Âseembleias, popondo. discutindo, vowdo e ssxlo vua&, (dark ço crrja
etx di8 eortr $rÉs úripsôc{ estrtutárial): Exrrcg? r funçâo dc RÇrcrcrrlrr D&rirl dc lhr_rrr
vdtsrláúir, .§§& el*ilo ê a.óír$adrr ern liÍüô de âtás e r.gistró ür crr6Íio: R!3aEa@f ffiâútoí
& Dirwie Exmtirn e Conselho Fixal c rcc,orÍcÍ e Fb?EPI; Excrttr r Mo dÊ cslafr. 

^rrp 
ga .

- Sâo dcrcrcs doe arociados: Cumfir e zclar pelo cumprimenro de* Esrmrlo Socid. drs t.cis.
Rcgul*rontor.n Pçarias e Rrsoluçõcs emeudes d& FEPEPT e CBPÀ ?ag*r uarrlnrne cu
anualraüntc ru6 Cstrlbidflo lloçlrl çu cçmo mclhor ronr"ir a Coloair ?-í6: Compaecer
reguleÍ@ à Côhia Z-5í tuamdo pcrtc ativa ern ndoc oç ormimeius de ecss illaeoc*; nfu
ecrçrc atuelize& r sr &trllctrtaçlo c rprcseatrÍ qurado erigi.ft a c.Éeirt dc pcÉtdor (t)
çrofirsàtul t o uhiqio recido de sua ccnrib:rir@ mcncat: ReqrcirâÍ as docisõcs aplo,vrdáÉ otg
Asra*léia* Gerak; § I'. O so*üdo qrr deirar dc cor*garrnecr a 03 {rs{) §rni§Ésor-Asseiohéias
Gerir slcãsivas, scn urotiv'os justilicados. poderá teÍ ssrls diciros socaab srspcasoe ptrr tSO 1c*nto ;É
c oitcürà) dlrsl tcsdo conro basc os rsÉinstl]rs dô Lirrs de RcgistÍs de Prçsta+r- § ?. .4 eouldrde

po&ri s dividide cú parrelas mcnsais para Éciliiar sua crptaçao, ur Oa mclhs fslre F convir a

Coloaie Z5ó, Telá sans direitoa s§5p6rtsôs pcr lnãro indcir:rrnín*do o sôc;o À qtrairycr c4egtrria
quÊ Í!frE csttttt r hoara dc Aralgucr mcítbÍo da <lirnoria clcrro democráticrcrcntci crra rh âcrá
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*crdidü pato fi&i ü€oGfuqÊ Fodcrüs eeí erccutâdu pcla Colonia Z5§ ür cal Corvê[i] com

emid& @lic.É e trit dÉ nscksis c bnrnecionair. CâIIn IâMb &lq Aodú Soilo =

I Drr âl..{lÕ CIGb ÂÉiso I 5", - Â Âssestblêia Ceral, Ordiuirk ou Er:treordir{ril é o 6rgro

sobrrsno d. Cdsir Z-SA, Ãiúãs tirnitcs dr Lei e des{6 Esf;ahÍs Soci.l. Terdo Éc;rer pra
decidir loürr todor ori !§rnlos referenles c de inac*cssc da Enridade Ê toma ar risolü.ôc§

corwnti rr! e ets de*envoh,imanto e *as ddibÉfitçõcs quc ünctüan e §dor or so uoeidoa.
qucr pr§!a{rtÊÉ, rürcütes ou disccdantcs. Ànigo 16". - As Asecmbléias Ccris, orilinrfui*s ou

cxrr*rdirdrip, e*do r:omaknentr convo€sdts pelo Presidcttc da Colorir 2-96, ou an cam de

rBensâ, Flôffi & Ccrc[ro Fiscot or ainda por solicitoçio erprcssa de 2f4 {vim pfi cento}

@ Eoctdr trt'roo gw de rrc rüreítos. qÉs rraa soüciuçáo oâo dcadido, modire odctr de

asdnrturu prra, ?ff f!m. § i". Quande a Acsemblêia §trcl cão bouver sido conwcada pclo

Pred&r6 rtr Colorir ã5ú. 6 E$elhe *:lo dirigidos c secÍctaÍildcs poí catro msutro da

DiÍtrie. Coaróo Fircd orr shda poÍ um asociadn cscothido na ocasiio. que re encurtará dc

levrrrr rrryuitteq t". E* çxlWcr das l*poçcs rcÊridar acstc Ártip, x Âxcot6!úhr {ianb
scrlo convoee&r'Frvl* rle ftirris, pohlicados ôdn ânteccdsncia miniou dc l0 (dce) dit ç*n

pimcira eoctrocçÍo. Fsiü!trdo :cr f3it s Gr! lxr Ítrscw Edital, &id€ qrrc coartcm rytrsmaoE o§.

Mioc pnlr crda sür dÉhe; § 3". e Ediab serlo .ãrds na scde da (:o*ooia 7--5ó e era loceir de

conccriEação de acociás, rdct socitis & Cohaia 2-í6. FEPEPI e CBPÂ. o.aê co neb dc

comu*icaçlo locd or cgiond. cssiu êroü falada, reste saso quando po*ivel. Iirpeeificrô u
&$:llrr do Die o (s) rruruo(c) na r-cfcr&h AorcrÉlê*e Gsrl. § 4'. Dehbereçõe orl AscaS$is
Cerei* rO eedo lcgirimadas s€, etrrn.d.r pch oaioria daa oociados paaertcú, SitE soa tü.a
çbrigaçôcg aa Colonit 2-56. sen& ssêgurrds ro rócio aposen§do, (t rrtbéÍtr iluiE cm rsr
obrigrf&s,, o diÍlito de vorar e ser !'(€do. ÁÍtigs if - Nas Àscembçkíus gÉr.j;.Hilidrr e

Ertrasrdin&is o SoÍum dc inà'tsl.çlo scri: 3;3 idoir tsrsos) do eúrnsro dc rmirfu pr a

votrÍ!ür c* pdmin ccmoe4io; Mctadc c mcis ura dos csocird* !Êo§ ! v@, aa {cgmds
corloÊsio; Mintho de I {Ho ldcz por cento) dG a6o§trdo* S6 a rdüErú ct tctcÉiã §6aw€3çfu.

§ 11 À vaiffcrçl&ô do u$n€r, dc lsociudos ér qü. rett c'te ÀÍtig{, ea H plr cerr§e dr
âsriodlrrr ao Lirrto dr R€giítro de Prcserça- eú ccd. convocrção coAareda e §*r da rsaisdos
c{rrr dircilo a yoE c rcr volaÀr. § !", No ato ds aúWâo do pouirooúo o Slonra por r inchçto
dg As{stüléia Csat, err leÍccira convac§& §€aú deUS (u!d girrtot & lroçiedu {bnlrt ém olr dre
con enr oôrigr@l I l'. Plra efrx.na do Eltitlrlo Social. e para destiBiÉo ê qwhucr
um doo me&oe da Di*toría e do Conscl[o Fisçal, duranrc o Friodo do murdato, *rá wrÉrio o

voúo dc cü(súe & 2y3 (dois tsÍ,ços) doe ptecettes oa À:serúlcà kal espeç-ifirerç conrmcada

pa cssa fimlidr&. Nâs podeído deliberr em I'(priü.irai cltwocâção sem o ueiqia abrctrra dm
a,rociadc or oorn curoe dc I * {ur!t terToi trs6 €{rwocàçôes ,§güiates: § 3". O Ee§*o p6 lo(?is dc
r.orrglo das -Asãcrnblüas gcÍai§, oÍdin&iâ su ãrraordináriâ, so seÉ FtmiÍdo exçhsivascote oc
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peswar alheiu eo quadro de a*ocido, exrero quan&r eonvidad:o pr:la Dirctoria da Colonie 2-56. para

rún{h:Í ír ríêià Ê rsiim garaaü s tegalidade da Asscmblêir ou em casos de r*ssoria jurldica der portes

ínleressrd* no Fru:c-so de votaçiio, ou de r€pr€scntâotes de órgãos pvernafiotais de Coneelào de

Fiscalizzç&r Públir.'a. Artigo lE". Á Âsscmbldia qrrc detetmirar â dêstl§dçfu dÊ eÊoúros da Diretoria c

& Cobncclho Fiscal que possa afcrar regalrridâds da Eorid* delrcÍri de*ignar os Adfiidctradofes ou
('onrclhciroe provisorio:. aÉ a Jrose dc noros, coja elei@o rc efetusrá m fornea do prerentc Erratuto

Social. Ârtigo lgp. Em todas as Àss{mblcias Cerais triaárirs ou Extraordináriaq o asociado cfcüw tcrá

direito apoaa a Ol ium) voto. Ârtigo 3{)". Â agov@ dc rctauio, bdaaço e eoraa da Dirüoria e do

Conselho Fiscal dexmera scr6 coÍEpoosntcs dc ÍeÉpon$bilidades, ressalvada os casos de crro, dolo.

fi-.rude rxr simula{fu beo coao de iakaç§o de Lsi os d€sê Estertrm Soci.L WÃO - tr Ih Arrdlda
§ad ffihfde Ârtigo 2lo. As Assembleias G6ab & Coleeia 2-§6 dclibcrarlo sobre oc scguintcs

asurrtos. {u€ dcv§rio coíst Í m Edilâl de Çoovoca$o. dcam da Ordem do Dia: Sobre Pestação dc

Contas e relgória* da Diretmie e Crúrelho Fircd rcfe*:atc ao exercicio firuncienr do anc astcrior a sua

convocãÉo. Rcrtizar<c.e asrnkacc .rrtlr l" dÊJ.GiÍo e 3l dc março; Eleger o* nraubc de Dirgoría

e C'onsclhs Fiscal ao prso dc 30 (ci*ta) dis do fta de scts maadatm; Erryorsar cs menrbmt da Dircrrria

c Conselho Fiscd eleitos m Acsra*lGie gerrl Ordi*iria orr Eleitoral; A rcspeito dos heaficios a scrcm

distribuidos e deeidir soüre o patiooni,o. s€ü§ gmÍtei c alieaaçiio da Coloaia Z-5ó: Sohrc gualquer

assunto refeÍ€ntt e dc iaaçrersc da Colonia 2-56 dcntro do que ocorrer, etceto aqu€les rsuttos
meuciouados ncssr: Estâtrrio tinciel como scndo de comp(cncia da Âssemblcia Oeral Exúaordinária

convocada ryl§ctncrue para aguc*e frm. Âteldcn& ao principio da *lçridade oc atos Êleacadm ein II
e ltl podc.m ocorsr ein mesmo aro quaodo pela Âseobleia Aeral. §EÇÃO - m Dl Arcablllir Ocrl
EEtÊddbftia Âtfip 22". Âs AscembL'ia.s ticrais Extraordinaias d:r Cclouiu Z-5ó rcalizar-sc+i scrnprc

quc ne.rcssáric &lúeraní s,erc quaiqulr a-ssúto rertrcute à criridaric e;su de iareregse dc scus asrxiados,

desde que mqrciuadot no Edital de Crmtocaçio. Arigo 23'. E compctemia exclusiva da Àsscmblsia

üerel Extreordiuiria deliberá sobre os scguütcs a*uatos: Refonoa ds prcscúta [staluÍo §ocial Paru

de$iad$io & qusl$Eí urn doe manhrs da Dittüia ou Ctxrctho lriscal. çnr& dururtc o mlrdato fo
jutgado pclr mai*ria dos aocirdu; Mudeaça do objcto roeiai, Ârsõo s in.orpoÍaçiki; Dis*lção
lulurtórie. § l', S5o oeces*ârios voros dc 213 (dois tqso§) dos rsocirdos pnessntcs com direito a voÍo,

para oroar váJidr* as delibaaçôes de quL- tratã csie Ártigo. § f. O prrrante E*duro Sosial poderá *r
relbnnado a qualqser tcmpo, por decirào de 2íl {dois tercm} dor asocrados efetilos, çitcr coür sue§

cbrigpções sÍttuiáris§, em Ârsembléis Geral Ertnúrdinária. convocsda crpccialmcntc psa e*e írcr c
entrará er* vigor ar dda de sêo Írgisiro cm Canório. §EÇÃO - Mr Âsrdlób (krl Êt*!olú Árjgo
:4'. Â Af,s(mbleis Geral Elsitoral rcalizar.sc-á semp*e 30 (tÍista) dias roteo do termino do rnandats da

DinÍúia e do Conselho Fisrl aüqt. podendo haver unra tol€m{teia dc 30 {trintai,rias de ahrso des& qu§

haja a anuerria da FEPEPI. ou por rro ruíxirm 60 (seseau) días me;diotc Írsti6otir'a o6eirl por escriro

ú FEPEPI com eval da CBPÂ. § lc. À Àrsrxülcia Crcral Elcioral tmtará tíio somnt do âssunto objctô
dc sua coavocação, § 2". O nadaro pode s€r prorroütdo por ternpo in&terminado por motivo de fmça

maior, desde que daerminado pla FEFEPI e com eval d8 CBPÂ. Àrigo 25". A Asscroblcia Geral

o

§nlExrhExrxAr.mr. a
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a ativid*dc Í,eiqü!.iÍ"- Côpia (Xeror) do rccibo de contribuiçio social, refcreatc aos 03 {trcs} mercs

a*teriorts a publicáçb do Ediul ,lt Convocaç&: Delara$o de brus (rnodelo *xpolido pcla Coloaie Z-

56J; Cumproivrnte de endereço na cidadç scdê dt Csl$riE 256 su cm sra circunscrigâo; Ceni&s de

anrcccdcntes criminais, estdmis c lederais,'Pl. Arri$ 2f. Sem prejuizo dc normas prcvistas ncstc

E*aturo Social o Edial de Convocaçào da Ac68mHátt f.§ãÍ EleirÀl sá dsdo à publicidedc com um

mínimo de @ ($Êsü) dia* dc antecedeacio, inclurir,: con Bu. !§raçào rü locair de corccntrrçfu dc

ascciados, órgâas públicos c cnddâdcs ligadas a pcca oo ptil.icado cn redcs sociais. § 1", À vouçâo

s:rá fcita para drrys dsbivmate registadss ol s.d. socirl & Cobai. Z-5ó dé 40 (SuÍcati) dlas aatca

da data da Asscmblêia 1cm scu horario de tirseionanato)e na FEPEPI até 30 (trinta) üas tla dsas da

A*s+mbléia. §2", Â Colonia 2-56 cncamiaÍrarâ r FEPEPI er clryr iáscritss arraves dc um O{icio,

cndctcçado ao Prtsidetrtt da DiÍeÍoris eo *ercício, jurc cm oápis do Edisl de Coavocação e um

Rclarorio Infornuiyê acoop.úrdos de frmc,spis do* dmme cirds no Ânígo 28" desre Esuano

Sosial, etê lo (tritrL) {lí.| aates d. dlt. da À*cdlcir Eleitçat § 3"- A clci$o scrá ícita por votaSo

6€crBta, sE q*r o Úociado rpts a soiar. rccnôsá.mr c.sdul,a :tbricada plo preridcate da m€sa,

r€pÍcsatanE de FEPEPI e poÍ um rncs&io fwirc ftk*ificrdo6. irá r cabine dc volsÇão Ê faÍá a

ercolha dr chrpa e €oseÍrdd. depcilarí a có& na ro'r: § f. Cadrchp txi dirciro de qrurenbr até

02 (doir) rsoci& pra rrrvir de Cmse&c Firãl d. Àsúcdbis, por scSo & voo@; § 5'. No uo de

vcru, o asocisdo assirâri o Livm & Rcgiso rte hcnaçl e's Cdcnro d. Vor$to pút uato destiü{ío.

Ceso nilo srib! .§Einer. rrá colocado pelo Ecs§rio (a) str lcr: dc han rtrr írttc comtkto e arime.o do

CPF no afcríto Livro tn Cadrrno & Vaçllo c colhcra sn iryesreo digiBt do polcgrr dicilo, rs kdo
do oome, cülrttrú â eryÍassilo -ô n tso*; .§ úÊ. Os rabann ôe v«$o scrfu ioiciadc àc Otü) hs. (oim

horas) da maú,L qurrdo s.rá feitr s di§ribguiçio dc roltar cmragadas & 0t (unr) cé qrato forcrn

n*essárias, e se erccrrará as l6:00 hs. (dercsseis horas) momeflto cm quç s€f,à íriu e uirima di*ribdçâo
de seohas qdireriaorcotc n liL eltrc os Frcsütcs. ou smfqmc srt*elccido cm Ediol. Na aoracia de

ssrha podcrlo votas os sptos ÍtÍes€ntes no tocal dc voÍâsào allt o hçrgrio dc cnccrraarcrto da cleiçio
previrto no Editsl: § ?. Ps"a validadc da elçiÉo stá inúspÉasável o quoann ndnimo de !0% {vimc por

cenrô) dqs âsociâdoí qüirÉs cúm suas obrigar$x esu$tâiss. Scado quc a verifcaçâo do quonln sc dani

no cnçerramalo do p*oce*o de vcnaçio e cÍn cso de Í60 oblenção do quorum de 02 (dlas) coflvossÉes

feiras stravó* de Edieis. scrá o faro coaudcado a FEPEPI. eita p)Í sua vez. mcdiade sôIicitsçio
gxprcssâ d. Arrâúl*ia Genl, proridcaciarÉ rrra junta govunatire pua asümir a dirçâo dl CoLooie Z-
5ó c cgaaizrr nova Ârcemül§ia Gerat ElsitorEl no prsa ftlximo d§ 90 (nolcttra) dlss para escolhe &ç
nevas ÍncítrbÍot dâ Diro'roria c do Consclho Fircal dc acordó com a.s normas prwisrss nestc Esrtuto
Sociâl: § t.. Â ryurôçào da Ebiçâo sani lcgo @ o trrmino da voraçâo pels mesrórios. e o recultado xrá
rcgista& no livro de rcgisfo de atâs e proclÜnado o resuttado tla cleiçào cm scgtddq § 9Ê, A pocc dcr
cleitoo dar-seai até Í, {tring} dias apoc a eleiç§o em solmidade rx+cclfitanneme rcaliradr pra cse fim.
desde gre a elci@ scja dáirzrntac homologada pela FEPEPT § lf. Por detcrmimção do reprcicniatt§

da FEPEPI a posec po&d se der logo epos o crerramento dÕ €scÍutíÍio: § I 1". Só scrio cmrputads oo

§otos qB? a ccdulr clsitorat estcja corrp:obademeoae assinrdE pelo presidante e pelo mes&io. e serãoo"
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.ÕrsidrrsdsÉ r*Iidss lme s n$Iol.. Àíigo 3{f- Na Â*sernbleia 6cr*l Ekiwqd de Caloais 2-§6

poffio scr e{rkcxh ür'tlEs & r6sçàs rôr r.r'txnunirhdcs distasbs ds sc& do uuniripio, dcsdc quc

índicadn no Edital de Coa.*ocaçÀo c obedccsrdo to.lâs a" rorIdi*res prcri§âs Dêstê Eseruo §ociâl.

PaÉgreÍo Úauicq Es ar çitc com suas obrigaçôes eslatutáli8s na Colonia Z-5ó para 6w dc

p8íicipaçio oas As*efilbléias Gerais Ordinpárias. F.:rmordinárias e Êleirorair, rigniíica rer os

doçüm€álê§ rê;.ti"os rro exercicio da atividsde ím§s*ícaal dc 6eea alol eqqicsl§r! c mss

c{(ltno{!çêcs socEB crn cras§EÇÃO - V Ih Dirtiah Ânigo I l'. A Cdode Z-5ó s.rá errmir'ást',*q

poÍ unfir §ir**i* coralasr de {3 {§,ê5} nre$brns aitr*l*rer.ssÍrdo : Piçid'âr{a}; §ei:reúri{e) c

Terweim(a). cmr rccpcçlivos seplenra- s*ndo: Vrr*-preeidenrc. Scgpdo Sscfit&ro{*} c Sagrndo

Tesorreimt a) PE lgrgfo Único: o perludt du mardaru da Dimrxia scni dê 01 (@o) 
'ü, roOo

- pq?raitídâ a I§ddstsds se{§ rílsi*!§r. sntrxreiss*r:§ as tY§aw&as sdi&ei @e fvi§rçio
W deírê F.Átdüto §ocisl. poMo goalquer um dou memàÉ,os sEÍ $b6ríÍEido &o e p€Íiú do

ftâEdsto por rtecirão d* Àrs€mb}riâ üeral Extrarydia**â" eúavsêsd, Fra exe *a; Ârtiga 32'.
Compcte e Í)irctoris: Etaborar 6 pEuta . ser epÍsscútâds na Âssrtlléir GcaL Orgeaizr o
cÍonolranir de arabútho dâ Coi<nia Z-5ô: ('umprir e zxlar pelo cr-rnpnn*nb drxtc EcaE ií! Socirl.

rlas d*liberrçõee .kÉ Órgfu6 n§$duais, Federzis e Municipis ligados a pecu e de FEPEPI c C*PA.

bern cfino dÉ, Aiseubtúirs (icrãrs: \r, que concdrne dos àsunlot i!€reltseú go €reÍetâjo dE§

,tiyidrk pcs$rciÍrs. trttíEssrta, pcraDtc aE srloridsdrs os a:oddoç da Cobab ZS4 WilmclÚe
Eo qüe sê referc a mdricuk de inscrisão {RGPiCIR- liccoças c visroc de pcsca@! c dc stss

çmb*rçeçfu§I MuÉçr ca*vàrio* ccnr ine:iruiçâcs pr<vid«rcirÁrias vi** e hdx;*.doc rans

sociadoa. r&*itit c dl*i:k crrycNafu da Coionia 2-§6r Illça roÍerêpsÍ& rpti*úo,*i.!e da

CoÍo*is Z-J6: k{i!Íroqer ç côrrn iaâr f€§tivid{d§f âs emtjo ttr dh 2§ dr F*p "t}i,i ds }dü" ç

§t $Í3 *ilà§ aô6atr$tBliv§§: I'íâliràr dc §od§ gÉfel lod .§§ ôi ât§3 &.çrdo drcoteie 2-36;

Corrratr sewiç.o e+€cificsdo de côbrança Érâ operaoonatitzr a cohEl dr mi@ pdlrhrr ncrre

À*igo, tcm eooc ro Àlt. §t'. E, § 3. srm sarer dr&x&a. ÂXigq 33; âO*xãn§r rc niairá
ordherisnEaie unr v€z pôr trtriefúe- e extraordirrrianr€írre por FÔpGtr & Sslq[rf um dc sans

msfr*rb;. P*dga§o Unim: Ias rermiôes da Diraodr 8trã0 hvnêr Àt* em Liço prógrio. Àrtip
34", Os membroe ds Diretoris scrÀo tubstituidos pelo* scus reryecrivos 5üptre[res e csno o
impedinrmto ultrepasc â tto (ccrro e oitcrta) dtâ3. s eoÍrvocaçfo doe rxpkrte rerá em caáter

de6nito rn fotrnr dcr* L*aurtô Socà|, .xcelÕ €ir casor dc desiacoqatibilirrf ro po:a fios clci{oraie,

anigo 35', À dirrtqia e&tiva c seus $+&E!Er c o Cm;ebu Flsal cfctivo e stlplema rÉo rrspoad*r
sclid&ia o*r sr!§idi*Íir,r&re por qua§tcr si*iSeôs sccieà asnrmidar peta Cotdai* ã'56. Áftiga

3á1 e ircbgt\.ti§ rlérâ dss pessç* &ryedidrs po* t-ei. c eoadeaqds a par çc r*., ritt& çe
terpordaffi€{r ssersô sos cargos púü}icos, poÍ crmr. fal"ocia" pÍe\aricaçfo. subomo. Fecalflo ül
conm r econorrla popuhr. a É publíca cru a propnedde alhcia- Àrtigo l?". O dircdor crl asocb&
quc cm gualquer rcnha inr€rrrac oposto ro ds ( olrmia Z-Só nito pndrri porticipar das

ôalibctacõ€c rcfcreatcs a csss operação, cabndo-lhc acussr ú s€u impedimcnto. Ârtigo 3S. Or
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corqrorrrtrx da Dirttrria c CancÉlh{, F*cal eqrilaram-,le aos adrniaistrads§.s <,as §oriti*lcg Anônirras

parô efeito dc rcsponsabitiilerle crinfucl. Anigo 39. §trt prcjuizo da ação que couber ao arociado, a

sociedale, por seus dkeitoq ou reprcseotsltes Fdo scu l§ociado escolhido em asseablêia genl con: o
corhecimesto dâ FEPEPI. tcrá o dirr:ito de açào coatra edsridrtradorer paÍa pÍonxlvsr .s sl*is

rcrpourüilidrdes. Parágrafo Úmco: Não podce sôBpoí ao mem orgâo de idministraçfu, x pardcr
cntrÊ si s.m primcíro c rcgundc grau r nn tinha reta ou cslrreral ÀÍtigo 4{f . Corlrpctc ao Prerider:c:

RcFescntar a Colanie 2-56 w juizs ou lora dcle; SrycrvÊionr o* scrviçm de Cohaia 2-56; Ihspachar

e assi!âr o arpêdicatê otrtod2r, dcsg:se*, hãa cqáa celaêdÊÍ gxilioa c bcnficios aos asociadoa qraado

ner,ersário; Âbri, rubdcar e encenar os livros d* Cdoda 25ó; Yerifica setrmln€írrc e assine çom o

resourciro, ou com pmorraçio dcrtc. e ohap c ia*r*ncnro dc amurçâo à tesouraÍis; Âgcseaa
anualocüc o relatóriç da dirctira; Àpsour auualmcorc rs drtridrdis corapetcnreq rlaçào aooinal dc

to&s os asmiados e bdas rs çmbareaçôcs de pcaca qlrc cst siotrÍem ns 2ona de sua ciramsctição

quudo posit'cl. Coaunicrr às autorid&co,sfeloes todas c <psiqucr irÍeguhriâdadcs l'siJicadas na

zoaa de crqrrâcÍi@ da Colonia 2-56; Ia*iuir, coordiaer aE dekgrÊias. êou caparaeiag de Colonie Z-

5ó, quan& etirtircúL bcm ctpm as ati*i&cs de todoe c depana4cntoc scmprc em co{ifoÍmidadc csn
as liíftís gemir dcfiaidrs pela DiÍrtria. Àrtigo {l'. Cocr:pcte ao SecrcÉio1a;: Organizar e dirigir os

seÍviço6 da S€crebÍis da Coloqb Z-5ó. igdüsivc m que toge s írciorriosi SccÍEi{' as Içaaiôcs d4

Diraorie c lãvrsr sü.s aüs: Mantcr ca scde de Colsqit ã56 roô rua raponsabilidede os liwos e

docloeotoe da Entidade oiio atineotss à trsôlraÍic, Ssdigir e afçroar corresporidcúcia socirl: L,xerccr

frmções çc lhç fotess delcgades pclo Prcsialme. Aaigo 4T. Ccxpac ar Tesoueim(a): Organizru e

rodigir a coabilidade da Coloria Z-5ó gr regascnlrra ed6cô; Maali, !â r€d€ da Coloda 256 sob sua

respoar&ilidadc oc trvcrcs, tirulqs c doçur n*{s dl E*i{rdc qtc ec rqrcscnra valorcs; Organizrr c

rcdigir rodor oe serviços da TesouraÍiâ: Abrir rs coútas eÍu bencos rlt cscdha da llirerorie c em nornc da

Cokaia 2-Í6, ou fiprssrr mcdiarc proooçâo csa frryio ro Prcsidtnte da Cdonia Z-5ór Assirur com o
prc*irlsoe, ou delgar ao preridcnte nl &do, os s c@§es Ftt movimcüsção d.s contaá baocá?i!§ da

Coluia 2.56. bqt como os instrumcator de p:odrÉo atinsrrcs a rcsourarír: Mc,virneotsr o Caixc da

Colonia ,2-36, orntãrdú íó Cáire fi:o a imlxrrtancir *uncr iu{eríor a um salário Einiuo; Efeni.r
prEalrenlos e rcccbipentos: ÂpÍestnts s Dirslorir bskrcetcc meosais fmencciros da Colonia 2-56;

Elaborar balanço aloal; Organizar. dírigr o Coruçlào fiscst fiscaiizar o sel-iço de cobranças de

caaüibniçôcs sociris aensais &s Asrociados da Colaai* 2-56, ArtiBo 43". C'ompctc a cada ocmbrcs

SupltÍÊr & Dirctsia & Coloair 2-56: Sub*iruú o titular de !.lll cárgo. e& ruÀr fâlrai e imF€dimeoto§;

Arsrrúi, o rriandatg do dadar dc scu cargo, cm ceso dc vcrxncir. aÉ o *u tómiao: Prcstar de modo gicral

*t colabora$o ao ruspectivo tiu*sÍ de !Êu Gargo; ParÁgrafo Unico: Os mdog da Dírcrdil Ê Cooselho

Figrl quc cooclr:rta rt s lesivori contrs a imaçn de Colonia 2-56 {: dc sü. Dircorie, ou frttrreo a 03

(tr€r) reuai5ee cotsccutivls s.m moüyos jusiiÍicados. poderão scr gfaísdos dc ,êu caÍgo m€dianle

Focso letdr coít dcctuão dr Ârscoblsir ceral. Câ.PmrLO - V SEçÀO - I Ib IlcdlÉ AÍig§ {9p.

CsstiürÉnt-se rEcÊita3 d, Colcnie Z-5à Contribuiçôes scciais rncasais ds asociados no eguivalente a

minimo vigenle: Subvcnçôes ou doaçôer qucrem I

írv"
23% (doie rírEulr rçs poÍ c€nto) sobc o satlío
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pnblicru orr pania*res: Rcn&e pmvurieutes do Íunr;iomÍrrcnts ds rcn* diftrcraer serviçox, Rcnda

de cagilíl !Flicr&; t€É de bans c inÜ\cis: ResBkados posiliros dsscrcntcs dc partícipaçâo de

outras so.iedldÉ: Yandr & gelc. combustivel (riüco díésel, lubri6ege e grsolina), *retcrial c

r{dprntatttsr itc F§, c hcncficia*mto dc pc*c*dos. Parágrefu Lraico: A Colonia Z-5ó csu
firorizlda s contstlrrsrviços cspc.cificados dc cobrença para opcracitrmalizrr e coleta da rúuidade

prcviru aese Áítigo. berr comrl no An. 9ô. II. §?", rcm caráter d Ít&&. §4ÃO - tr
CáÍIflILÍ] - YI Dr Dtro@ c Uqdd.çüct Ârtigo 50r. .{ Col*ie ?-Sdpodcrldisolver*e em

plcao dirsito: Yoloatarianrente. quando deÍibcrsrell os asocit&c ca Ârroobleir Gcrll
lrtraodin&ia. aa h?E! do .{rtigo 23'dcetr' E§la$to Sôcill; Pçls €ffitea dc o&jttivoe prê
dertrmimdo( Em vinude de altcraçâo de sua forma ,iurídíça. rcsnah:dr e dc crÉd: dc claaç e

úocicdrdc codpcrrtivr. Ardgo 51". Â dissoluçâo da Cclcnir 2-36 impor*á no edrmcae |w m
Cârtório dc Srgi*ro Ciúl dc pcsoas jurldicos. §es§€ caso. o ptrila*kl icri @idogrn a

FEPEPI CIIPIí{]IÍI - VII Ih t{oilüeeao. ffi, fircdiç5 I drLflo **tip J2!: À
ramatizrSo, o Ctnsellp dÊ fi;teü:,r{ão c Odqrtâç§c de Colonh ?S si crrsie.ÉfEPEF!,
cco a obrenvg ds dispmro na Lei n" I Ló99 de 13 de iunho de Zm*. l!ígeth&. À Coltrta
256 pcrmitiÉ gd4lcr verificrçôes fuüÍminadas pela FEPEPI prt«ado s Gr&rêiriílalor quc

lie foreÍí solicitadc. alêrn de se cotnpÍomeler e rlsneteÍ anualmere a FEPfi.Ft, r rehçlo &s
aocirdos, b€ar ârrrrô rncnsalmcntE wvir balanceEs do ír3s antcrior, *@lrdo f*ryUiÉ
social no apivaicarc a 1.27o idozc 1roÍ cctrto) da anuadaçâo bnrta nsreal. cook filigo f dD

E*uuto §oçisl & FEPFPI. C^ÀPITIIIÍ) - YItr tlo &sdoio Socid c rLlÉf,oôú trtirp
i3'. O q.erc{cio socÍsl dg Colonia Z-J6 ltrá inlcro cm I " dc.iarrim e t&râro crr Jt dçIsalrodÊ
ca& ano. coincidkrb corí o sno civil. Ao fim dc tzda crercicio *crilc l*.rdr rldffir.§õÊi
ímarrehri eíre|'lroda â p'rs6tâçâÕ de coútss dâ ÍÊ,{x§tiyâ dirÉtoÍii, rdrcioffi*c .iIlEcfor Ê

daps do exercid* €m gu€stiio pârr s aflilisc c pareri? do Conselho Fbcrl c poAcirmcrr pra
aprcciaçIo c epí§1.açãÕ da Àsscmblêia Grral, na foraa do Aúigo 21" úc# ErtE!6'§xh& Ârtigo
sif. ÀpcrtaÉo de cont8s dr Colonia 2-56 oüservarí no mlnimo: Oe prbclhe hüatnnir dc

mabilide,ilc e rc Xormr Bn*ilei.$ de Conubilíd.*k: Â púlisi*pc*afpü üêio peídrcl Eo

cnocr:sncnb do:etsríario , o ConssltB Fiscal do ret*&io de etividda e drnortnfrG3 furcei.l.s
futclsitrdo as Ccrtidllix Ncgrtivss dc Débitos - CT{D. jurto eos órg*or facrrl,,colocrrdo-r e

diryciçâo para erarr dor asocirdc; A pÍertsçào ê corirtes dr tod6r 6 rr€grr§ e büü* d. ôrigsrr

piblicor rceebr:&o @if$Ec dctrrmiaa o Panigrafo Úaico do Artigo 7f. h ffiise fêdcrrt .{
rrdiryno dc ariünri83, no caso dc $ierçno dx evcffir.b Íêcsúo6 fÉàlfux da cairSaroc, urnos
& parccrírs 6 ontros iastsuocnls§. Á,rti8o 55'.4 lrrest çâo dc coaur amrt &vorá xcndeÍ Bs

Xrrnns karilcircr dc Cmúifidade s srÍrr vigc(lS, aÕmendo cútre €,[úú3 oc reguiaEr clamoos:
R.çlrtúcio cirt@ancirdo dr etivr&dcl Bclar+-o PsrÍimoaia comprrsivo doa riúüaor acrclcios;
Ikrgr{tÍrfíô & Rc*ltrdm do trcrcici«r; Parcccr do (-msrlho }'iscat; Relaçio dc uu* bancririas

rsonprabadas dss *tÍt oa e cociliaçilo bancória; Contr cspccíÍicr. no omo dr rccebi§cüo dc
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rerbas pública*l Ccrridõcs Negatívas d* Dêbitoç: I}.ISS. FCTS (Caixa). Receit GFcdÊÍrl. Declaração da

RÀI§. ÂÍti€§ 56'. À prsôróçes de c'mlss óÀlal süá 5ubúáüla à Âssêmbléia Cenl Ordiulria atÉ o di. 3l

de ur.rl-o (31i03) do seauintc grr. Àmgr 57. Â Cohaia Z-Í enviaá copÍa dos seu* balançcs e rolatrí*io

anual para a FEPEPI. C.ÂPlTt IrO IX Doa Uu Aa$o 5{r. A Colonia 7--56 possúrá l» scguintcs Liwos

Fircaie ou elenônie*: flas rsatrcula* dor aaiedoc; Dç *zc der Âsecrütéias Gersis ffiiftári&'Eleit«rsi§

c Exrr.ordináÍirsl D*í Alâs ds DirctoÍiq, Dr6 A&!r & Connltro f ircrl; Ilc Regisfto de Presença na-s

Âs*:mblcias;Rcgistro do balanço anual rcgishdo cm rarüirio; Outros firais c conúbcis Bcc,assários.

Artigo §9§. A Colo*ia 2-56 podcrá scr dividí{r .úr BSi dcl.mrinad8s potos avarçador ou ponto de

apoio. § ln. Á Colosie podeni criar nas áreas & süe circurcriçâo rãüos gostd avançados ou po,rtos dc

opob, quentor forem julgadoe r.cess;iric, dc*de çre fnpederu da erpccssa rymvaçâo da FEPEPI corn a

obscn'oção do diçosto na LEi n" I l.ó99 dc 13 de JU!ào de 200S, § L No posto avançado ou po'nto dc

apoio podcrá tcr unr mcmbro dr Dirctoria or C**lb Fircrú oo aioda ss impossibilidade deeses, um

asociado. identificado c elcito cm A§sdláii pclÕ esoci.do*de Cotosia 2-56 na comuaidadc a ser

atendida csrr rmsrrto de 0l {rur) uo, pMo scr rwvada, çc scrá deaomiordo rcptc§€nlante

distrihl. cesrdo cm Àter dcbidaÍrx[tc r€gi&da ce Crüirio. &rigo .60-Compete ao Represcnrante

Distrítal: Fazcr o tecdccirrato diâ cürtÍiH$cl sssAfu ftffisb de rsociados d& Cotouir Z-56oa

cirannrcrk;ão de sa ártr de traba&o, caii o rq:ib &*ccids gçh EÍidadq prcster comas a Diretcria

dursurê sn vidr meaal à c* dr Coloie ã5Á: lte reà do fesihte ô Direforia. quaú posúvel

c sç rccesc,ário participar de rtrlliôcr de qÉ lÍÊ+ de trrãello, reprercntaÍdo a Colonia 2-56
priacipalmcate quaado o âssto f.x *ütt pcrca ctwd, aryiculura c o€ic eubi.ote; Maater a

Diretoris iúfbflnâd8 das pos*itçrs neeàle& dos rsoeiedoc ea sa áres ds tnbelho, psra qu€ s€ram

tomadar ns &vidas providà*irs px pcrc do soordüo, vasdn 3rurir o mro roe dircilor *sieis dos

mcsnros. § I". Toda c qrulçrt â!ào do Rqrúotürr [Emiral enr conscqlrôasia dc toa rn4etencia" setá

wryrc de forrna vduuária" nfo poMo txigiÍ rh rsociado qurlgrcr tipo dc Eratifcaçio oü vantagcü

pe*soal por serviçou qüe ssjr* ds cmlcrm§liL,Colrqâ Z-5á- § !,. O &cprcseorntc Di§trfual podsfii

scr rubeda{do, por so}isiraçeo do ÍrGsíno, *çadr ro Preddeolc dl Dircuia ou gtado a maioria dos

.l§ecirdo5 de sua área dÉ $rbalho &ssifcrilrr iffâtlâfasào pelos serviços voluaterios trcrtrdôs.
mcncrordG ncsrc Estatuto Strial. § 1". NAo po(h Ear çlgim* corno RcprÊsentante Diftriral. pârsotç6 dc

ocmlros & Dirc'rcria ou Ctrnselto Fiscel aé o f {tcrÊsüo) gralr a linha r.ia c cohcral c os quc tvocm
em mdiçfu de ir@imrb psr es&: Êg.rrro Ssid. Ârtrgô ó I ". Õs arociados que tealra *en:ido cargos

ú DiFtotia di Colonia Z-Jó. cm ousá Colo8i. ou oulra EntidadÊ BÍ! rftudaiot rnteriorcr c quc tcnha

dei:ado pcrdônciss ou nâo teohem pÍcs$do esatâs do §€rl mardato ou eômctids qurlqlcr aro lesil'o
ficario imLaÍveis ô*mrs o período dc t0 (d&z) rr$6. PsÍigÍafo Único: Frca vedado que o membro da

Drstorh orr do C.rnslho Fiscrl d, Coloüir 2-56 cxcrça çaisqucr Êmçõcs an outras Coloüie filiadas a

FEPEPI, caso contr"rb cs6á tácit!Ía@L rwogado seu trrardúo §€m ns.,c€Ísidade dc Assomblcia Cera'l

para cstc 68. ^4íiSp 62o, Â ColoiiS Z-5ó podcri constituir posto ou mrrcado para contratação dos

prodmtos der pescrrirs. pua a roeeda dircu à populaçlo locrl e pera distribliçôc§ roi cer§gs
c$srvaliores. rcv€ílo& car bcacficior paÍe a Fhrdde e rspeníút rrsuLsttÊ de ssa cxplora@- Ártigo

c..
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63'. Fs dclibcra$ dr Âsseríbléia Ccrd, a Cdoaâ Z-5§ podeni s:irnizar sob fomÉ rceebol*írlcl.

$m s.rl iço ds vendr dc gémror rlirncntlcücs c m*ctieis & ptsa. bc*r cono ír*rcçie paca faciüg a

prestaçâo ds serr iços ruêdisoa c odont§lódcos ao§ t€us Âreociados. dcsde que isso nâo codryromcta

as dcspcrar coruiderad.s nccessárias para o anoprima:to de ru8 finalidade escncial mmcioasda

üE: c E$r$to Soeiat. Ârtigo ó{". A Colcnia Zóórsm co*oo §i*bolo Oficial serl bm*ão crn formao

dc es«rdo. com um cirenlo de mios c irê$ Ír€irÊs üo cestro. eor desuqre o nome da Cololia 2-56.

Àr1igo ó5o. À L:olonia 2-56 t'ica ideatifi{rsda pelo prctira'2-56* d. colformidads e cor! a
autorizeçlo excl*siur da I EPEPI, eonforne decrcir o ârtipi P. parigrrfo úuico do Decrao Lci

n" ?94 de l9 de ouobro dc I 9Çt. Artigo 66". i§fu §o calgú§ .hivos. ps&n. sâo obrigtírios por

exçÊlsncia a críeçâo e manutcnçio dor srgnint*s oúEãsí detiü€rilre5 ebaixo alenca&ra c *ras

respcctivac fiur@co: Sc,crefria dc Faergire Rgov&eis: {ihscri§âs Êm tnEro) Sc*çtaria de

HabioÉo c Saocuao: (kriÉo cm u«c| §ccwir dc Dessvolviwro fuitt («lcscriçio em

ancxo) Scrrc'laria de Planej:ue'nto, Caayêaior c Parçcries: tdÊscÍiçio em ancxoi Sscrcrstia dc

Polhica Assisüncisl: (descriçlo c'a mcro| Secretdr de Ucia Â*iatq {dca.riçào €ín glero} § 1".

Â cscotta & gcmr p6a €dE pffi é dc coopcrcrh c di*rie*mtrrdrdc e ps;<bac de Cohnil Z-

56. § f^ Côso DIb eriru o! ôrgfu E! Cohaia Z-5ú, o presidc*tÉ ek ô tãtí o prra nib nçcrior l 06

{s€isI ÍíEsês pâír inplanuíla c ürúsar o gustrr- § }". Esras secl*ia* sà &ç&e pamcrtcs, *lvo
d€ten*iuçlo da Àrxmblék Gfl"al. c trio r*riugerr a criaçto dc nota tÊctÉ8i6. Ardgo óT: O
vdor da anuidadc *o @cá scr alerado medirrtc auorízaçIo da FEPEPI- Artie 6§. Deuro & sua

basc tcrritoriel. a Colqría 2-56. guando nccesário. cqrstituiÉ caporsziEs o, aef6iu, pttq rm§r
groteç,fu dca diçitor dc scus asoqíados. bem como da carcgoria profissionel dr pa{t{:! asrc|Ed.
Ânigc Qf,. Oa caroe omíseoa que pt*sun ser remlvidos por analogia ou eryidaóe eatlo ffi r
.tsr€Etléia CcÍ*l cotrr ürüêacia da FEPEPI. rcsgurrdexlo *i preceitos da Lüi É" I l.ó99 dê 2m6.

Parágraío Unico: Esrc pr,crcntc retroagirá para srnirÍ os casos omissos não prenislos sm Esraomc

Sociais arterbrc§, EstÉ §st&Ílto Social foi aprrobado an Âsaembléi* CeÍsl Exk oÍdináÍia csireica.

Seo ,côo & AÍrâi.l (Pt), 0§ de Março dc 2023" (sa) Torun.,+tojtt tb ae.llrb Púl,rl{t,- rué
âr*.glaao X& §o&!r Flfu C?F 012.t1E.703-19 AAB/PI-7.1&2. rtXEXO I Àr frrnçõcs

elcncedas {.êstc oÍçxa, nÀo ioibem a arribuição d!' nôvas cômpetetrcisS as secreteries, Â
§ECXmAHA IX EIRílIAlt f,ElWÁVEI§ É uma instarcir rcsponCrrcl por cootdinr polftier
e ações pan o dcseavotvimento de fontes dc u'ncrgias rerrovávcics na Colonia Z-5ó. Sqás fu$õca
ircluenr: Foruular e impleâentea politicas para o descnrolviccnto de crcrgiru rcoraviiveiq
Fromsvcr e divcrxifica$o da matriz írergÉiicâ regionzl. com ecfase em foratcr rstovirçis dc

trrerg{r: Coot{aer FogrsnosÊ e projetos parr o dcsenvolvimenlo dc lscnologtrs volradar pra
euglc reuovúvsirl Esrimular a pesqui§a e a inor:açào tecnolôgicn no setor dç 66tr9tÂs Ê,te*c.i§;
Cocdarr $cr paa a cxpaarâo dr gcmçfu disrihtide dc cno-ría renot{vel: Êlirvêt ctpacittç§o

dc Jtrofissionrir c agcrrtcs do sctor orc-rgérico em lcíner rclacirmados a encrglu renovúvcir:

tercambio dc
Ê ,,,
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clebon$o & tanns & eqr*Éc, r ÊqÉo dc reqrrrc e o saotnFohrõ.rtb de erecufâo;

PrmrowÍ o in$TcáíiHt, & co& 'rffiE *tcrilEinc €rítc c pe pÉblico c onüaE cnti&dr§.

virsdo o fortCeicim es editisar relisasi &trbdcce prserils coo o*gairaoe :raciouis c

insnaçioaris lar ! irnFlcrEstr@ de pçq,i.tor c rdcs qi!úlutFootstlr a partbigio da

socicda& ciül oa @ & cortnix e paw*q inctdnado: c$ançIo de pojeioa e sçõc§

rronjunas; Ertirulr çôcs dc cocp*aç.-qo túcrira c fmccir eaue es dirüE Gs&trs dc giorcrno,

cm o objetivo de potracklizrr o deseúyolvimi â de gotiticts tribticás Redizs o gsiEr&rc o e

a walieção ds corrcàios c prcerias, visendo a retlhris cdiEs da grdD c r mximizr@ doa

rcanludo§. Êsou sâo alguaas drs fuasõcs dâ S€cÍ€Íaria & CsrÉ{rirs G k€ltbq SE k srrú
o0bjctivo principd protnov.Í a cooperaçâo enfe o poder público e outrer atidtdct, iissdo o

dÊsrávotr,imcato dc projeros e ar.üÉ cm tonjunto sm tencficio dà smiedede. À SEIET RIA DG

?O{JIEA i§IBü(trAL É a sccraaria qut raüatha:rÂ jtrro aos óaâor gior.§Ímmcilrii. goe tch
corm atribuiçÍo a proÊqâ§ c prtomoção dos dirçitm dm apotcttados e petsioaisus, cqn o Inrtituto

Nrciond de Scggridide Ssà! (NSS) e a Secretaria dc Prer idcncia do Miaistério da Ecoaoírtia

ünantar c aendêr o prblico sobre guestõês relacioudas à Prcvrclcncia Sociatl Rcal.ízar fucrtizrçõcs

para cmbatcr fs{des e irrtlgularidades oo sisletru Írsvideneiário: Fcnnular e impleocntar polÍtices

e dirctrizcs para a Prer.idsneia Social: Rr'alúar o;tudús c pesqitlsas pars apcrti:içoar o eisrcma

prcvidsnciario: Propor normas c r€gülamsntos rclacionados á Preridetrcia Social; Promovcr a

rniorlaçÀo cnm os <iivssos orgâor e earidades do sistcma prcvrdcnciário. À §ECntf lIA DO

Mrc ÀMBIE{IE É o secrrraria rc:ponsãvel por formular e implemcaw polltios fiblies rol*s
à prcscn'*ão co*reÍvasilo i prÕteção do meio ambielrte. bclr como pÍorxn'er o dc*nvolvimcno
surtertável. Entsr u glircipsis funçõeÍ da Seseoria ds Msro Ambi€írt . podcrnos dc*rcar El$orar
plams. pogrrrur c ÉrujÉ.tss votüÂks x Feia{vâçio ê eoÕscnaçiio rlo ru*io ambicnte , sn côtrjür§o

com ot8roa óÍgloÉ c e*ntrdrdes goverarwncnuis; Promor-cr a gesúào hlcgÍtd8 & ÍecuÍro§ na$miq

coardenrndo ações pa?a a proteção e cúrrsenôç,h dos c€nsisenras. farrna. Ílota e re{uÍto6 hidrico*

CoutrolaÍ r toldlito sÍtrbiestal fiscalizado e moltitoí5lt{ro elividâd€s qus posssm cluecr dmg .o
msio rrrüieãta: lllpt«eÍtss políticss trirblicar dç eúrcssno lmhienal, coucicntizaldo r mcic&de

soàrc e imponaacir da prcsenzçío ambierull Estabcle!Í ,oÍÍnas c prdrer de qüâlid.dc urbicaral,

visudo o pmtGçtro da saúdc búriâ!â c dô3 ecasisl€,rsasi Aíiculs. e tromover parceriar com

orsaniseiror a*iolrais e iarernncionais rolfado* para a ;resc*açil: e conscrva@ do meio sabicnt*.

§ão Joâo dt Arre{sl (Pl). 05 de Mrrço dç !023. lâA}Iaãr Arujct * nrlc*-PtrrdíaÊ, H
C.üIô .Aileao Io& §oüG, Filâo C?f A2.A*-7O3-19 OAA*I-71$t. Ficc. consigrado çc o

prescntc rcginro no Liwo dr PêssG Juridica da Servcatio Exrrajudicial do Of,cio Único dê !'Iatiir
Olifipio - Pl, fioi tedizado a rcquerimenrç ri* inrerçssado, §re. TERESA ARAÚJO DE RESENDE,

CPF n'()7.§)3..)634.1, rpo6 a crncduaento do ri.Xistro anerioç r'm viÉade dc dcscoüf6aid.&
c§m a DECISÃO N,'r l9l?/2O:l -PJPI,a'GIJYíCl=('{iJ,(iÀ BVTCOR c corn firlcm nar trçchfu
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9prolicridss pelo MM. Juü dc Dircito Ca Vata Única de Matias Olimpio",Pl. Dr. Âlcrsmúm dc Areuio
§ " - t-í" '
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Tridadc, a* §El's s?3.0.0ff0??0óó-6 ê 13.0.fim7148t'J)." O rcfgrido é vctdsdc c dou fê f{tirr
Ol{mpiü-PI, {E dc üaio dc 202it. Et. f,D .Rafuel de §ouss BarÍ§s.]- Esdreeentc sgrírizrúr. s x$fri c
arsiuo. O ptsate ato so tcrÁ vslkbde com os Sclos: AlrEl6fft - 6TU5, A118160ó9 - T?@" Cmde a
adr€Írticidada dos selos em *1ílr'.tini.iu-brrportâlêrtrr Ernolunrcntos: RÍ : l0J3; FERMOJTIPI- Bt
;í?,O3: §eloa: RS O"52: MP: R$ l6Jl; Totsl: xt§ X9,59

)t{aüas Olímpio-Pl. O? dc maio dc ?024

(t
Raquel de Sousa Banuso - Exrçvente Autorizrdg
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No Automático de Contrato no SIÂFE-PI 21005938

Modalidade de licitação (se for o caso) PREGAO

Fundamento legal LEi 8.666/93

Contratante

Codificação da UG no SL{FE
Contratado
CNPJ/CPF do Contratado
Resumo do objeto do contrato
Prazo de ügência
Prazo de execução
Data de assi-natura do contrato
Valor global
Dotação orçamentária
Fonte de Recursos
Natureza da Despesa
Ne Nota de Reserva no SIAFE
Ne Nota Patrimonial no SIAFE

Signatários do contato

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIA
IMEPI
200205

SERVFAZ SERVIÇOS DE MAO DE OLBRA LTDA
10.013.974/0001-63
LOCAÇAO DE MAO DE OBRA

06 I 12 12024 A 061 1212025

06 I 1.2 t2024 A 06 I 12 I 2025
0r11212024

R$ 428.286,00
04.122. 0109. 2000
700

339037
2024NR00204
2024RO09982
Pela Contratante: INSTITUTO DE METROLOGIA DO
ESTADO DO PIAU1 - IMEPI
Pela Contratada: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE
OLBRA LTDA

PATRICIA MARA DA SILVA LEAL PINHEIRO

Diretora Geral

lTronscáçào da noi. ADITMS de Nc 34446, datndo de I de de2embrc de 2024 .)

EXTRATO DO ESTATUTO SOCIAL DA COLÔNIA DE PESCADORES E AQUICULTORES 2.56
DE SÃO JOÃO DO ARRAIAI - PIAUÍ

DENOMINAÇÁO: Colônia de Pescadores e Aquicultores 2-56 de SãoJoão do Arraial - Piauí, SEDE:
sede e foro na Rua Manoel Nuca, no 487, Bairro Sossego, São João do Arraial, CEP: 64155-000;
FUNDAÇÃO:tundada no dia 02.03.2013, com CNPJ no 17.999.906-0001-64, é integrante do Sistema
Confederativo de Representaçâo da Pesca Artesanal (Confederação Brasileira dos Trabalhadores da
Pesca e Aquicultura - CBPA e Federação dos Pescadores e Aquicultores do Estado do Piauí -
FEPEPI); FINAIIDADE: tem como finalidade a representação, a assistência e defesa da classe dos
trabalhadores da pesca artesanal e atiüdades aquicolas, idênticas, similares ou conexas em São João
do Arraial; DURAÇÃO: o prazo de duração da Colônia de Pescadores e Aquicultores 2-56 é
indeterminado; PATRIMÔNIO: constituído pelos bens que ela vier a possuir sob as formas de

ESTATUTOS
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doaçôes, legados, aquisiçôes, contribuiÇões sociais, subvençôes, renda dos seus serviços e auxílios

de qualquer natureza; ADMINISTRAÇÃO: estará a cargo da Diretoria (6 membros), Conselho Fiscal
(6 membros) com mandato de 4 anos,sendo permitida a reeleição; e da Assembleia Geral
(associados); RIPRESENTAÇÃO: a Associação é representada ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, pelo Presidente; SÓCIOS: São 04 tipos de associados: I - sócio efetivo, II - sócio

colaborador, III - sócio benemérito e IV - sócio aposentado pela pesca,que serão admitidos os que se

enquadrarem em uma das categorias previstas no estatuto. Direitos dos Associados:votarem e serem

votados e participarem das Assembleias Ordinárias e Extraordinária. Deveres dos
Associados:cumprir as disposições estatutárias eacatar as determinaçôes das Assembleias Gerais;
EXCLUSÃo DOS SOCIOS: por deliberação da Diretoria, depois de ouvida a Assembleia Geral, a

exclusão do sócio se dará por pedido escrito, quando praticar atos contrários a legislação, deixar de
pagar a mensalidade por 6 meses, se for condenado em segunda instância, além de outras
obrigações; ESTATUTO: o Estatuto somente poderá ser reformado pela Assembleia Geral com
votação de 2/3 (dois terÇos) dos sócios presentes; EXTINÇÃO: a Colôniaserá dissolvida
voiuntariamente, quando deliberarem os associados em Assembleia Geral Extraordinária, pela
consecução de objetivos pré determinados, por alteraçâo de sua forma jurÍdica, ressalvada a de
entidade de classe e sociedade cooperativa; DESTINO DO PATRIMONIO: decidida a dissolução da
Colônia, importará no cancelamento junto ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, neste
caso o patrimônio será transferido para a FEPEPI.

tTmnscnçào da nota ESIATUIOS de Na 34400, dotaàa de I de dezenbro de 2024.)

1§,loia*onciat

ATOS

DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUI . DPE

ATO I\íORMATÍVO NS 25, DE 05 DE DEZEMBRO DE2O24.

Dispõe sobre os fertodos e dias em que não haverá expedíente no
âmbito da Defensorta Pública do Estado do Piauí, no ano de 2025 e dá
outras providências.

A DEFENSORA PUBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuiçôes
legais, conferidas peio art. 13, inciso )O(, da Lei Complementar Estadual na 059, de 30 de novembro de
2005.

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública Estadual possui autonomia funcional e
administrativa assegurada pelo § 20 do art. 134 da Constituição Federal e pelo § 3e do art. 153 da
Constituição Estadual;

CONSIDERANDO a necessidade de planejar e organizar as atividades dos órgãos da
Defensoria Pública do Estado do Piaú

CONSIDERANDO a Lei Federal nq 9.093. de 12 de setembro de 1995, que dispôe sobre
feúados;
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